
 
 
 
 

 
 
 

          
             EDITAL UNINORTE 

 
 
 

Prêmio de Excelência em Ensino e Aprendizagem 

 
É uma realização da Laureate International Universities e objetiva promover e encorajar seus 

docentes a aprimorar suas habilidades e conhecimentos na criação de metodologias no campo 

da educação universitária.  
 
 

1. OBJETIVO: normatizar e apresentar o cronograma da edição 2017 do Prêmio de Excelência 

em Ensino e Aprendizado. 

 

2. COMPOSIÇÃO: Este edital está composto por 2 (Dois) documentos anexos. Tanto este edital 

quanto suas partes integrantes (anexos) podem sofrer alterações a qualquer tempo, 

mediante termo aditivo a ser publicado. 

 
 
 

3. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO E CATEGORIAS 
 

3.1. Poderão participar desta premiação os docentes que mantenham status de continuidade e 

compromisso, os quais podem ser definidos nas seguintes condições:  

 

3.1.1. Carga horária integral nos últimos 12 meses; 

 

3.1.2. Ser administrador tempo integral nos últimos 12 meses (NOTA: Reitor, Vice-Reitor e 

Diretores Acadêmicos com responsabilidades de dedicação em tempo integral não são elegíveis). 
 

3.1.3.  Candidatos estão altamente recomendados a assistirem webinars e tutoriais para se auto 

orientarem com pesquisa, publicação escolar e o Prêmio David A. Wilson. 

 

3.1.4. Docentes interessados em participar do Prêmio Wilson têm que confirmar que possuem 

tempo, suporte e expertise para conduzir a pesquisa e tem que submeter uma carta do líder da 

instituição confirmando que eles têm o tempo para realizar seu trabalho. 
 

3.1.5. Demonstram com registros seu compromisso com a excelência em ensino e 

aprendizagem. 

3.1.6. Apresentar tópicos de pesquisa irrefutáveis em ensino e aprendizagem que possam ser 

completos em um ano da data da premiação, aplicada em dois anos e que tenha potencial para 

replicação e escalabilidade dentro da rede Laureate de universidades. 

3.1.7. Assegurar a submissão/publicação dos resultados da pesquisa por revistas revisadas por 

pares, no caso de selecionado como ganhador do Prêmio Wilson. 

 

 

 

 



4. BENEFÍCIO: 

Todo ano, dois docentes da Laureate recebem um incentivo de até $50,000 US$ cada, para os 

projetos de pesquisas propostos em suas aplicações. 

 

5. OUTRAS NOTAS PARA CONSIDERAÇÃO 

 
5.1. Ganhadores de edições anteriores do Prêmio David Wilson são elegíveis a participar 

novamente, caso consigam demonstrar a conclusão bem-sucedida de sua pesquisa 
anterior.  Término bem-sucedido baseia-se nas entregas e aprendizados da pesquisa 
realizada. 

5.2.  O Comitê do Prêmio David Wilson reserva-se o direito de desqualificar qualquer proposta 
de pesquisa que: 

5.2.1. Contenham conflito de interesses 
5.2.2. Falha de conduta no uso de experiências com seres vivos ou não incluam revisão de 

ética. 
5.3. Disponibilidade para ser futuro Embaixador para o Prêmio David Wilson que pode incluir 

atividade para ser mentor de outros docentes com pesquisas com interesses similares, 
desenvolvimento e entrega de webinars focados no tópico de pesquisa e suporte na 
disseminação do trabalho por meio da rede da Laureate.  Eles devem declarar que 
deixarão suas propostas de pesquisa disponíveis a futuros docentes para revisão e 
consideração, mediante requerimento. 

5.4. Projetos colaborativos que envolvam pesquisadores de mais de uma instituição da rede 
são extremamente encorajados e receberão consideração extra dos membros do Comitê 
de Seleção Global. 

 
6. COMITÊ GLOBAL DE SELEÇÃO 

 
O COMITÊ Global de Seleção consiste em líderes acadêmicos da rede Laureate 
International Universities.  Revisa as submissões e seleciona cinco semifinalistas que serão 
apresentados ao Dr. David Wilson para sua revisão.  Dr. Wilson seleciona os projetos 
vencedores anualmente. 

 
7. CRONOGRAMA 

 
Fevereiro: 
03/02/17: Docente submete projeto.  Envio do template para o email: 
internacional@uninorte.com.br  
10/02/17 de fevereiro de 2017:  UniNorte submete um projeto ao Comitê Global de 
Seleção 
*** Propostas incompletas, fora do escopo ou atrasadas, não serão aceitas. 
As propostas compõem-se de anexos e material suporte, devem ser submetidos em inglês 
e no formato pdf.   
 
Março: 
Reunião do comitê interno para identificar os semifinalistas e submeter ao Dr. David 
Wilson para identificação dos finalistas. 
 
Abril:  
Finalistas serão notificados. 
 
Junho:  
Finalistas são premiados durante o evento 2017 Laureate Leadership Summit. 
 
Nota: Início de Março, os semifinalistas devem identificar os processos de obtenção de 
visto dos Estados Unidos, com a carta da instituição. 

mailto:internacional@uninorte.com.br


8. DOS REQUISITOS PARA A SUBMISSÃO DOS PROJETOS 
 

8.1. Os projetos submetidos devem constituir um trabalho original, sendo resultado 

EXCLUSIVAMENTE da produção intelectual do participante ou da equipe proponente. Apenas 

serão aceitos projetos de modelos de novos negócios. Projetos que proponham a expansão de 

empresas já existentes serão automaticamente desclassificados. 
 

8.2. Os planos de negócios não devem propor, explícita ou implicitamente, um negócio em 

qualquer uma das seguintes áreas: substâncias ou produtos tóxicos ou ilegais, armas brancas ou 

armas de fogo, tráfico ou abuso de pessoas, violação de propriedade intelectual, violação de 

quaisquer leis ou regulamentos, jogos de azar, fornecimento de mercadorias ou serviços ilegais, 

produção ou venda de tabaco ou de seus derivados, produção ou venda de espécies protegidas 

pela lei de qualquer um dos países participantes, e produção ou venda de mercadorias ou 

serviços que afetem a saúde pública. 
 

8.3. Os participantes serão inteiramente responsáveis pelos custos que forem despendidos 

enquanto estiverem preparando as apresentações de planos de negócios. 
 

8.4. Os autores dos melhores projetos selecionados pela Comissão Julgadora, de acordo com as 

disposições previstas neste Edital, serão contemplados com os prêmios mencionados neste 

Edital, de acordo com sua classificação. 

 

 
 


